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JUSTIFICATIVA:
Moradores têm reclamado que a Avenida está com gramas e mato

altos, o que compromete a visibilidade dos condutores, aumentando os riscos de

acidentes, principalmente em cruzamentos e pontos de circulação intensa. A

roçada é, portanto, uma medida necessária para melhorar a segurança' a

organização e a beleza da região, além de promover o bem-estar de todos os

moradores.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃo, Estado do Paraná, em 13, de janeiro, de 2025.
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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos dõ contido na LDO/2025 através do Programa: 10 - Programa

de construção e Manutençáo de lnfraestrutura e serviços da Area Urbana.e

Rural; Açãó 2093: Mantei as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da

SEIM'OB'lNDlCA a Mesa Diretiva, o envio de oJício ao EXCELENTíSS|mO

SENHOR PREFEITO - JOAO DOUGLAS FABRICIO, sugerindo que realize a

roçada e limpeza do passeio público em toda avenida dó Bairro cidade Alta I e

ll, sendo ela:

- Avenida Vani Machado Borges êntre as Ruas Panambi e

Engenheiro Mercer;
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Sidnei Jardim
Vereador
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFIGA:

oUANTo À Ex ISTÊN CIA DE REGtsrRo DE SúMULA Nos rERMos DA RESoLUcÃo N "
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Verêador e CÓpte arueXO.

. oUANTo À PR EJUDICIALIDADE

( X ) Necêssita de análise JurÍdica.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, l, a Rl)
( ) Re,ieitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já trensformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaÇão e não de
requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, TNCTSO Vt) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

Campo Mouráo, 31 de,ianeiro de 2025

Marcelo An Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislatiyos

REQUERIMENTO NO /2025.

rNprcAcÁoN" 1Í3 i2o2s.

. OUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. í28, § 1o inciso l, do regimento interno,

( )A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso l, do R. 1., pois náo está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alinea "d", do R.l.

( X )A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE GUARDA IDENT'OADE OU SEMELHANçA COM
oUTRA EM TRAMTTAçÃO (CÓprA ANEXO) - ART. 151, § 2., tNCtSO [, ALíNEA,,D,,, DO R.t.

() A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. 128, § 2", DO R,r.



10212025 - 08/01 - INDICAÇÃO - Sebastião Galdino - Tião do Karatê - REALIZAR A
PODA DE ÁRVORES E A CAPINAGEM/ROÇADA DO MATO NA MARGEM DA AV.

VANI BORGES DE MACEDO, ENTREAS RUAS ENGENHEIRO MERCER E RUA
PANAMBI, NOS JARDIM CIDADE ALIA I E II.

12612025 - 09/01 - INDICAçÂO - Sidnei Jardim - REALIZAR A ROÇADA E

LIMPEZA DOS PASSEIOS PUBLICOS E DOS CANTEIROS CENTRAIS EM TODO
BAIRRO CIDADE ALTA II, SENDO ELAS: . AVENIDA VANI MACHADO BORGES
ENTRE AS RUAS SÃO JOSE E PANAMBI; . RUAADALBERTO MACHADO DA
LUZ ENTRE A AVENIDA VANI MACHADO BORGES E RUA DR MARTINHO
FERNANDES DE MORAIS; - RUA MARIA ZULEICA THEODORO ENTRE A
AVENIDAVANI MACHADO BORGES E RUAELIZABEL FROSSARD; - RUA SÃO
JOSE ENTRE A AVENIDA VANI MACHADO BORGES E RUA ELIZABEL
FROSSARD; . RUA VEREADOR AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA ENTRE AS
RUAS SÃO JOSE E MARIA ZULEICA THEODORO; - RUA ENGENHEIRO
ROBERTO CARLOS BREA VICTORIA ENTRE AS RUAS SÃO JOSE E MAzuA
ZULEICA THEODORO; - RUAANTÔNIO COLLI ENTRE AS RUAS SÃO JOSE E
MARIA ZULEICA THEODORO; . RUA PROFESSOR ALEX DENKER ENTRE AS
RUAS SÃO JOSE E MARIA ZULEICA THEODORO; . RUA PANAMBI ENTRE AS
AVENIDAS VANI MACHADO BORGES E JOÃO BATISTA SALVADORI. -
AVENIDA JOÃO BATISTA SALVADORI ENTRE AS RUAS PANAMBI E SÀO JOSE.



üa'ri+,

trrla-, .4)t> tt tra4 !ú
' 6ri r, rr ro i )ili t *,ilxt /

a.a, Y*.tA* t

( )favorável à tíamitação.
( ) favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substitutivo
( X ) Contrário à tramitação

PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ) Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo,
( )Diligênciâs.
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DIRETORIA JUÚDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0410212025.

( X) lndicação no 17912025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Rêquerimento de Urgência no -12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: SIDNEI JARDIM

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x) VeriÍicação de Preiudicialidade.

( ) Víclo de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Compêtência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )A indicação atende ao art. 128,§20doR.1.,frenteaodispostonoprograma... daLDO

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2o do R.1., frente ao disposto no art. ......,........do PPA.

Obs: A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou a êxlstêncla da indicação no

lndicação no 1022025, em anállse a mesma verifica-se a identidade de pedidos, ocorrêndo
assim prejudicialidade na ttamitagão da presente. CeÍtificou ainda a existência da
lndicaqão no 12612025, sêndo que em análise ao pareceÍ jurÍdlco emitido êm data de
OSIOA2025 foi solicitado ao AutoÍ para que fosse retirada da pÍoposlção da Av. Vani
Machado Borges.

Parecêr prolatado em 0510212025
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Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
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